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SC 4218707 TUBARAO 245 33
Total da UF: 4 431 54

SP 3501806 AMERICO DE CAMPOS 14 2
SP 3515202 ESTRELA D'OESTE 22 3
SP 3516200 FRANCA 37 5
SP 3517000 GETULINA 12 1
SP 3521309 IPUA 28 4
SP 3523404 I TAT I B A 89 18
SP 3542404 REGENTE FEIJO 47 5

Total da UF: 7 249 38
TO 1721000 PA L M A S 527 51

Total da UF: 1 527 51
Total Geral: 76 6560 736

PORTARIA N
o
- 1.831, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes às Equipes de Con-
sultório na Rua, que compõem o Bloco da Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2012, que aprova a Política
Nacional da Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 122/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define as diretrizes de
organização e funcionamento das Equipes de Consultório na Rua;

Considerando a Portaria nº 123/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define os critérios de
cálculo do número máximo de Equipes de Consultório na Rua; e

Considerando Portaria nº 160/SAS/MS, de 1º de março de 2012, que estabelece normas para o
cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) das equipes
que farão parte do Movimento Nacional População em Situação de Rua, resolve:

Art.1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo de Equipes de Consultório na Rua (eCR).

Art. 2º Os recursos financeiros, para o desenvolvimento das atividades de que tratam esta
Portaria, serão oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, na parte relativa ao Bloco da Atenção
Básica, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD (PO - 0007 - Piso de Atenção Básica
Variável - Saúde da Família).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de junho de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO DE EQUIPES
DE CONSULTÓRIO NA RUA - (eCR).

UF CÓDIGO
MUNICÍPIO

MUNICÍPIO equipes de Consultório na Rua

M I M II M III TO TA L
AL 2704302 MACEIO 0 6 0 6

Total da UF: 1 0 6 0 6
MG 3106200 BELO HORIZONTE 0 2 0 2

Total da UF: 1 0 2 0 2
MS 5002704 CAMPO GRANDE 0 1 0 1

Total da UF: 1 0 1 0 1
Total Geral 3 0 9 0 9

PORTARIA N
o
- 1.832, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Credencia Municípios a receberem os incentivos referentes às Unidades Bá-
sicas de Saúde Fluviais (UBSF).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que define os valores de
financiamento das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) e custeio das Unidades Básicas de
Saúde Fluviais (UBSF), mediante a revisão de diretrizes e normas para organização da Atenção Básica,
instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB);

Considerando a Portaria nº 941/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, e a necessidade de se
adequar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) às novas definições da
Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), em relação à População Ribeirinha; e

Considerando a Portaria nº 1.591/GM/MS, de 23 de julho de 2012, que estabelece os critérios
para habilitação de Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF), para fins de recebimento do incentivo
mensal de custeio a que se refere o art. 4º da Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de outubro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica credenciado o Município descrito a seguir, a receber o incentivo às Unidades
Básicas de Saúde Fluviais (UBSF).

PORTARIA N
o
- 1.833, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Define incentivo financeiro do Piso de Atenção Básica (PAB) fixo, para fins
de compensação, ante ao fluxo migratório de haitianos no Município de
Brasiléia (AC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica e regulamenta o desenvolvimento das ações de Atenção Básica à saúde no
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.409/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que define o valor mínimo
da parte fixa do Piso de Atenção Básica (PAB), para efeito do cálculo do montante de recursos a ser
transferido do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal, e
divulga os valores anuais e mensais da parte fixa do Piso de Atenção Básica (PAB);

Considerando o intenso crescimento da migração de haitianos para o Brasil, que ocorre desde
2011 e impacta diretamente na gestão da saúde do Município de Brasiléia (AC), integrante da região do
Alto Acre, fronteira com Bolívia e Peru;

Considerando o "Plano de Trabalho para atendimentos aos haitianos/2013", desenvolvido pela
Secretaria de Estado da Saúde do Acre (SES/ACRE), que avalia como os impactos deste aporte
populacional geram sobrecarga na gestão da administração pública, com consequente acréscimo na
demanda por serviços na saúde;

Considerando que o fluxo de cidadãos haitianos vem superando a capacidade do Município em
absorver a demanda social gerada, razão pela qual o Governo do Estado do Acre decretou, em abril de
2013, estado de emergência social nos Municípios de Epitaciolândia (AC) e de Brasiléia (AC) - Decreto
nº 5.586, de 9 de abril de 2013; e

Considerando a necessidade de atendimento às demandas de saúde da população através da
reorganização da Atenção Básica, aumentando a capacidade instalada e melhorando as respostas frente
à nova realidade local, resolve:

Art. 1º Fica definido incentivo financeiro no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)
a ser repassado ao Município de Brasiléia (AC), no ano de 2013, com o objetivo de compensação frente
ao intenso fluxo migratório de cidadãos haitianos naquela localidade.

§ 1º O incentivo financeiro, de que trata esta Portaria, será transferido por meio de parcela
única, diretamente pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS) ao Fundo de Saúde do Município de
Brasiléia (AC), em caráter excepcional e provisório, como fator de correção de impacto demográfico
transitório, respeitados os critérios delimitados pela Portaria nº 1.602/GM/MS, de 9 de julho de 2011.

§ 2º Para fins de pagamento do incentivo financeiro previsto no "caput" deste artigo, será
considerado o quantitativo populacional, estimado de 2.000 (duas mil) pessoas, atraídas para o Município
de Brasiléia (AC), no ano de 2012, conforme "Plano de Trabalho para atendimentos aos haitia-
nos/2013/SESACRE", na forma do Anexo a esta Portaria, montante este que vem gerando sobrecarga na
gestão da administração pública daquele território, com consequente acréscimo na demanda por serviços
na saúde.

Art. 2º Caberá à área técnica da Coordenação de Acompanhamento e Avaliação do De-
partamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CAA/DAB/SAS/MS) o monitoramento da aplicação do incentivo financeiro de que trata esta Portaria,
sem prejuízo da competência do Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde
(DENASUS/SGEP/MS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8577 (PO - 0002 - Piso de
Atenção Básica Fixo).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Quadro 1. População atraída e incentivo para compensação do fluxo migratório de haitianos para o Município de Brasiléia (AC), com
impacto direto na saúde.

COD. IBGE MUNICÍPIO PAB FIXO POPULAÇÃO
2012

POPULAÇÃO
AT R A Í D A / 2 0 1 2

VALOR DO INCENTI-
VO DE COMPENSA-
ÇÃO A SER REPAS-

SADO EM 2013
1200104 Brasiléia R$33.501,33

(mensal)
22.261 Quantitativo

2.000
R$ 56.000,00

UF COD. MUN. MUNICÍPIO UBSF UBSF com Consultório Odontológico

AM 1300805 BORBA 1 0

Total UF 1 1 0

Total Geral 1 1 0

§ 1º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO -0006 - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e contratações de
Agentes Comunitários de Saúde.

§ 2º O repasse do custeio às Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF) dependerá do cadastro
da Equipe de Saúde da Família Fluvial (ESFF) no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES), vinculada a esta UBSF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de junho de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N
o
- 1.834, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Institui e redefine valores diferenciados de
custeio às Equipes de Saúde da Família que
possuam profissionais médicos integrantes
de programas nacionais de provimento.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e a Es-
tratégia de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que define os valores de financiamento das Equipes de
Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) e custeio das Unidades Básicas
de Saúde Fluviais (UBSF), mediante a revisão de diretrizes e normas
para a organização da Atenção Básica, instituídos pela Política Na-
cional de Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 17 de abril de
2006, que altera os critérios para a definição de modalidades das
Equipes de Saúde da Família, dispostos na Política Nacional de Aten-
ção Básica;

Considerando os termos da Portaria Interministerial
MS/MEC nº 2.087, de 1º de setembro de 2011 (republicada no Diário
Oficial da União nº 182, Seção 1, de 21 de setembro de 2011), que
institui o Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica
( P R O VA B ) ;

Considerando a Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de
2013, que institui o Programa Mais Médicos e dá outras providên-
cias;

Considerando a Portaria Interministerial MS/MEC nº 1.369,
de 8 de julho de 2013, que dispõe sobre a implementação do Projeto
Mais Médicos para o Brasil;

Considerando a necessidade de garantir atenção à saúde às
populações que vivem em áreas de difícil acesso e/ou de populações
de maior vulnerabilidade nos Municípios brasileiros que concentram
20% ou mais da população vivendo em extrema pobreza;

Considerando a dificuldade de alocação de profissionais de
saúde em áreas de maior vulnerabilidade econômica ou social e as
necessidades das populações que vivem nas capitais e regiões me-
tropolitanas e as necessidades específicas da população indígena; e

Considerando a necessidade de qualificar, valorizar e prover
trabalhadores para as Equipes de Saúde da Família por meio de
estratégias de formação e qualificação de profissionais para desen-
volvimento das ações de atenção básica, em especial da Estratégia de
Saúde da Família por meio da vivência cotidiana nos territórios por
elas atendidos, e prover profissionais para áreas com maior neces-
sidade, como o caso o PROVAB, resolve:

Art. 1º Fica definido, na forma a seguir, os valores do in-
centivo financeiro destinado ao custeio das Equipes de Saúde da
Família com profissionais médicos integrantes de programas nacio-
nais de provimento e fixação em áreas de difícil acesso e/ou de
populações de maior vulnerabilidade econômica ou social (Programa
de Valorização do Profissional da Atenção Básica - PROVAB; Pro-
grama Mais Médicos):
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I - R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a cada mês, por Equipe de
Saúde da Família ou Equipe de Saúde da Família Ribeirinhas de
Municípios com profissionais integrantes de programas de alocação,
provimento e fixação em áreas de difícil acesso e/ou de populações
de maior vulnerabilidade econômica ou social;

II - R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) a cada mês, por
Equipe de Saúde da Família Fluvial de Municípios com profissionais
integrantes de programas de alocação, provimento e fixação em áreas
de difícil acesso e/ou de populações de maior vulnerabilidade eco-
nômica e/ou social; e

III - R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) a cada mês,
por Equipe de Saúde da Família Fluvial com Equipe de Saúde Bucal
de Municípios com profissionais integrantes de programas de alo-
cação, provimento e fixação em áreas de difícil acesso e/ou de po-
pulações de maior vulnerabilidade econômica ou social.

§ 1º Fazem jus ao recebimento do incentivo financeiro pre-
visto no "caput" deste artigo:

I - os Municípios/Distrito Federal que aderirem ao PROVAB,
nos termos do Edital nº 35, de 26 de dezembro de 2012 ou aos
equivalentes que o sucederem, e que contarem com profissionais
participantes do PROVAB nas Equipes de Saúde da Família; e

II - os Municípios/Distrito Federal que aderirem ao Programa
Mais Médicos, nos termos do Edital nº 38, de 8 de julho de 2013 ou
aos equivalentes que o sucederem, e que contarem com profissionais
participantes do Programa Mais Médicos nas Equipes de Saúde da
Família. e

§ 2º Para fazer jus ao recebimento do incentivo que trata o
inciso II do art. 1º desta Portaria, a Unidade Básica de Saúde Fluvial
deverá estar cadastrada no CNES e devidamente habilitada em Por-
taria específica pelo Ministério da Saúde, observando, ainda, o dis-
posto na Portaria nº 1.591/GM/MS, de 23 de julho de 2012, que
estabelece os critérios de habilitação de Unidades Básica de Saúde
Fluvial (UBSF) para fins de recebimento do incentivo mensal de
custeio a que se refere o artigo 4º da Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21
de outubro de 2011.

Art. 2º Para garantir o recebimento do incentivo financeiro
previsto nesta Portaria será necessária a manutenção da composição
completa das Equipes de Saúde da Família em conformidade com as
diretrizes da Política Nacional de Atenção Básica, sob pena de sus-
pensão/interrupção dos repasses até a adequação das irregularidades
identificadas.

Art. 3º As equipes citadas no art. 1º desta Portaria poderão
participar do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qua-
lidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), instituído pela Portaria nº
1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, respeitados os respectivos
critérios de adesão e contratualização estabelecidos.

Art. 4º Compete às Secretarias Municipais de Saúde:
I - inserir os médicos em equipes de atenção básica nas

modalidades previstas na Política Nacional de Atenção Básica, nos
termos da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em
regiões prioritárias para o SUS, respeitando-se os critérios de dis-
tribuição estabelecidos nos respectivos programas de alocação, pro-
vimento e fixação de profissionais em áreas de difícil acesso e/ou de
populações de maior vulnerabilidade econômica ou social;

II - exercer, em conjunto com o supervisor, o acompanha-
mento e a fiscalização da execução das atividades de ensino e de
serviço, inclusive quanto ao cumprimento da carga horária de 40
(quarenta) horas semanais prevista aos médicos participantes, res-
salvadas as especificidades das equipes de saúde da família ribei-
rinhas e fluviais e as atribuições previstas na Política Nacional de
Atenção Básica;

III - assegurar o cumprimento das diretrizes da Política Na-
cional de Atenção Básica em atendimento ao recomendado pela Por-
taria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

IV - atender aos compromissos e contratualizações do Pro-
grama Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção
Básica (PMAQ-AB) discriminados na Portaria nº 1.654/GM/MS, de
19 de julho de 2011; e

V - viabilizar adequadas condições de trabalho e ambiência
aos profissionais integrantes das Equipes de Saúde da Família, com
adesão, se necessário, ao Programa de Requalificação de Unidades
Básicas de Saúde.

Art. 5º O credenciamento e repasses do incentivo financeiro
seguem os fluxos previstos na Portarias nº 2.488/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011 e na Portaria nº 2.887/GM/MS, de 20 de dezembro
de 2012.

Art. 6º As regras de cadastramento no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde das Equipes de Saúde da
Família de Municípios e profissionais médicos integrantes do Pro-
grama Mais Médicos e PROVAB, para fins de pagamento ao descrito
nesta Portaria, serão objeto de Portaria específica a ser publicada pelo
Ministério da Saúde.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD (PO - 0006 - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2013.

Art. 9º Fica revogada a Portaria nº 81/GM/MS, de 4 de
janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 15, de 22 de
janeiro de 2013, Seção 1, página 17.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N
o
- 1.836, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Suspende a transferência de incentivo fi-
nanceiro referente à equipe de Atenção Do-
miciliar - Programa Melhor em Casa, do
Município de Carapicuíba (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27
de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e a Es-
tratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando supervisão técnica realizada no Município de
Carapicuíba pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, na qual
restou constatado o descumprimento da carga horária por parte dos
profissionais que compõem a Equipe Multiprofissional de Apoio
(EMAP), resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à 1 (uma) Equipe Multiprofissional de Apoio (EMAP) do
Município de Carapicuíba (SP), a partir da competência financeira
julho de 2013.

Art. 2º Em conformidade com a Portaria nº 963/GM/MS, de
27 de maio de 2013, a suspensão ora formalizada perdurará até a
adequação das irregularidades por parte do mencionado Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N
o
- 1.837, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, nos Municípios de Lagoa da Con-
fusão e Cristalândia, ambos do Estado do
To c a n t i n s .

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica (PNAB), instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira abril de 2013, dos Municípios de Lagoa da
Confusão (TO) e Cristalândia (TO).

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 3 (três)
Equipes de Saúde da Família, sendo 2 (duas) Equipes de Saúde
Bucal, relativa ao Município de Lagoa da Confusão (TO) e 1 (uma)
Equipe de Saúde da Família, relativa ao Município de Cristalândia
(TO), e perdurará até a adequação das irregularidades por parte do
Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N
o
- 1.838, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Aurelino Leal do
Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira agosto de 2013, do Município de Aurelino Leal (BA).

Art. 2º A suspensão ora formalizada, dar-se-á em 5 (cinco)
Equipes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das ir-
regularidades por parte do Município, em conformidade com a Po-
lítica Nacional de Atenção Básica.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N
o
- 1.839, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Fe-
derais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional
de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento com-
partilhado dos hospitais universitários federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o
regime da pactuação global com esses hospitais;

Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MS/MEC/MP, de 5 de julho de 2010, que
regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;

Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais (REHUF); e

Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, representação dos Hospitais Universitários Federais/MEC, ges-
tores estaduais e gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de
serviços, no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 44.100.085,50 (quarenta e quatro
milhões, cem mil oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) correspondente ao recurso do Programa
Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), a ser disponibilizado aos
Hospitais Universitários Federais, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização
orçamentária, no valor descrito.

Parágrafo único. A liberação dos recursos financeiros ficará condicionada a comprovação, pelo
hospital, da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do
Fundo Nacional de Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001.0000 - CUS-
TEIO/REFORMA - Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hos-
pitais Universitários.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO GESTÃO CNPJ UNIVERSIDADE H O S P I TA L VA L O R
AL Maceió Municipal 24464109000229 U FA L Hospital Universitário Prof. Al-

berto Antunes
910.867,57

CE Fortaleza Municipal 07272636000212 UFCE Hospital Universitário Walter
Cantídio

4.404.701,53

CE Fortaleza Municipal 07272636000301 UFCE Maternidade Escola Assis Cha-
teaubriand

4.933.177,16

DF Brasília Estadual 00038174000658 UNB Hospital Universitário Brasília 14.994.980,00
MS Dourados Municipal 07775847000278 UFGD Hospital Universitário 2.606.170,66
PA Belém Municipal 34621748000476 U F PA Hospital Universitário João de

Barros Barreto
1 . 8 0 4 . 9 2 4 , 11

RJ Niterói Municipal 28523215000378 UFF Hospital Universitário Antonio
Pedro

5.590.416,79

RJ Rio de Janei-
ro

Municipal 33663683002674 UFRJ Maternidade Escola 2.082.905,60

RJ Rio de Janei-
ro

Municipal 33663683002240 UFRJ Instituto de Psiquiatria 1.001.627,25

RN Natal Municipal 24365710001317 UFRN Hospital Universitário Onofre
Lopes

1.333.942,98


